
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N .ü

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R TA R IA  n°: 1 6 ,7 6 8 / 1 3

FA BIO  M A RCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u s o  d a s  

a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e r a n d o ,  q u e  é d ev er do  a d m in is tr a d o r  p ú b lic o , a p u r a r  o s  fa to s , 

co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l.

RESO LV E;

D ETER M IN A R  a  a b e r tu r a  de  P R O C E S S O

A D M IN ISTRA TIV O  D ISC IPLIN A R  p a r a  a v e r ig u a r  o s  fa to s  n o tic ia d o s  p e la  

G e s to ra  d a  EM “Prof. A d elina  A lves F e rra z ” d e  q u e  a  s e rv id o ra  M aria  

G a b rie la  d e  S o u za , m a tr íc u la  5 7 8 0  p ra tic o u  o s  s e g u in te s  a to s :

a) d ev e ria  r e to rn a r  ao  t r a b a lh o  em  1 4 /0 1 /1 3 ,  

p o rém , n ã o  c o m p a re c e u  à  U n id ad e  E sc o la r  a  q u e  foi d e s ig n a d a ;

b) a té  a  p re s e n te  d a ta  (27 d e  fevereiro  de  2013) a  

se rv id o ra  fa lto u  ao  t r a b a lh o  in ju s tif ic a d a m e n te  p o r  10 (dez) d ia s ;

c) no  d ia  2 7  de  fevereiro  a  se rv id o ra  a n o to u  no  

Livro de  P o n to  “a b o n a d a ” e n o v a m e n te  n ã o  c o m p a re c e u  a o  tra b a lh o ;

d) a  se rv id o ra  se  a p r e s e n ta  ao  t r a b a lh o  v e s tin d o  

ro u p a s  in a d e q u a d a s  p a ra  a  fu n ç ã o  q u e  ex erce  e m  u m a  u n id a d e  e sc o la r;

e) a  s e rv id o ra  n ã o  o b ed ece  à s  d e te rm in a ç õ e s  d a  

G e s to ra  e a in d a  a  a fro n ta ;

D ia n te  do e x p o sto , a  s e rv id o ra  te r ia  in frin g id o  os 

s e g u in te s  d isp o s itiv o s  do E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do  M u n ic íp io  

de  L orena:
“Artigo 139 ~ N enhum  s e rv id o r  p o d e rá  f a l t a r  in iu s t if ic a d a m e n te  a o  

se rv iço  sem prejuízo da remuneração.
Parágrafo Único -  asfa ltas  injustificadas implicam a perda da remuneração.






